
[image: ]MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ
Avenida Ijuí, 1593 – Centro – Miraguaí – CEP 98.540-000
Fone: (55) 3554 2300 – e-mail: pmmiraguai@bol.com.br
CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97




[bookmark: _Hlk183768528]CONTRATO Nº 08/2026 PARA CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA INTERNAÇÃO INVOLUNTÁRIA CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DESINTOXICAÇÃO, CONFORME DESPACHO Nº 5001496-20.2025.8.21.0138/RS, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026.

O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. RICARDO BARBOSA FINK, inscrito no CPF: 016.318.480-11, neste ato denominado de CONTRATANTE e de outro lado o CENTRO DE RECUPERAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO RAÍZES LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.886.933/0001-57, sediada à Rua José Maia Filho, nº 588, Bairro Harmonia, Município de Canoas – RS, representada pelo Sr. CAIO DANIEL P. NUMMER, inscrito no C.P.F./M.F. sob nº 005.251.160-01, neste ato denominado CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito celebrar o presente contrato de INTERNAÇÃO INVOLUNTÁRIA CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DESINTOXICAÇÃO, CONFORME DESPACHO Nº 5001496-20.2025.8.21.0138/RS, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2026, de acordo com as cláusulas e disposições a seguir expressas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente CONTRATO tem como objetivo Cumprimento de Determinação judicial para internação, conforme decisão Nº 5001496-20.2025.8.21.0138/RS.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado oferecerá instalação física com condições adequadas de higiene, salubridade e segurança, com quadro de profissionais habilitados para o desempenho das funções.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
 3.1 A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, o valor mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais), através de emissão da Nota Fiscal de faturamento e envio do relatório de atendimento mensal. 
3.2 O prazo para o pagamento é até o 10º dia útil do mês seguinte, mediante nota fiscal emitida pela entidade, que será conferido e autorizado pelo setor competente do Município CONTRATANTE. 
3.3 O atraso no repasse (dentro de 15 dias) implicará na incidência de correção monetária pelo IPCA, juros de 1% ao mês. 
3.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
3.5 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Unidade Orçamentária: 01– Secretaria Municipal da Assistência Social. Proj./Atividade: 2.066 – GESTÃO ADMINISTRATVA DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL. Elementos: 330 - 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

3.6 Os tributos e contribuições quando devidos deverão ser destacados na nota fiscal e serão retidos no momento do pagamento. 
3.7 Não estão inclusos no valor da mensalidade quaisquer despesas decorrentes de eventuais atendimentos médicos externos. Sempre que houver essa demanda, o (a) responsável será contatado (a) para expressar a intenção de como prosseguirá a situação, salvo em caso de emergência onde a instituição tomará primeiramente as medidas necessárias para garantir a integridade física do paciente.

CLÁUSULA QUARTA: São responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos seguintes serviços:

· 4 refeições diárias (desjejum, almoço, lanche da tarde e jantar);
· Acomodação;
· Plano terapêutico;
· Plano Pedagógico;
· Medicação: por conta da instituição; 


CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato, tem seus efeitos a partir de 26 de janeiro de 2026, com duração de 09 (nove) meses, podendo ser rescindido a qualquer momento ou então renovado, caso houver necessidade até o período máximo de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA: Caso sobrevenha decisão judicial determinando o fim da internação, antes do final do prazo de vigência do presente contrato estipulado na cláusula quinta, este poderá ser rescindido sem direito à indenização para a parte Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA: Será de responsabilidade da contratada, o pagamento de qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando do exercício de suas funções. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa: 
a) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
a.1) Advertência;
a.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido;
a.3) Suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
a.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
8.2 Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas.
8.3 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
8.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I – A Contratada desobriga desde já o Contratante por quaisquer débitos de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciária ou responsabilidade junto à órgãos federais ou municipais, bem como junto à órgãos do setor privado em decorrência do cumprimento do objeto do presente Contrato.
II - Fica sob a responsabilidade da Contratada a contratação de funcionários qualificados para o desempenho das funções dentro da entidade.
III - Fornecer relatórios atualizados para o Município para o acompanhamento do menor abrigado, sempre que solicitado.
IV – Manter atualizado os relatórios junto ao Judiciário e MP sobre o abrigamento e evoluções do menor abrigado, sempre que solicitado.
V - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas;
VI - A Contratada deverá apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
VII - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
VIII – Prestar atendimento nutricional, psiquiátrico, de enfermagem e acompanhante terapêutico;
IX – Fornecer 4 (quatro) refeições diárias, acomodações, plano terapêutico, pedagógico e mediação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
I – Efetuar o pagamento mensal previsto na Cláusula Terceira;
II – Encaminhar o adolescente para a CONTRATADA;
III – Realizar, periodicamente, o monitoramento e avaliação da execução do serviço, por equipe ou profissional especializado designado pelo gestor da secretaria competente, podendo também solicitar relatórios da equipe técnica da CONTRATADA;
IV Na hipótese de deslocamento de membros da equipe técnica da contratada para o município contratante, para a participação em audiências ou reuniões no Fórum, Ministério Público ou Prefeitura, caberá ao Município contratante o pagamento das despesas de combustível do veículo utilizado e/ou a utilização de veículo e motorista próprio do município CONTRATANTE, além de alimentação e hospedagem quando se fizer necessária aos profissionais.
V - O pagamento será feito por nota fiscal, acompanhada de relatório da atividade e comprovante das despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, objeto do presente contrato, será realizada pela Secretária Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela - RS para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do cumprimento das obrigações reciprocamente assumidas no presente instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que seja ou venha a ser.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, se obrigando a cumprir o que nele está descrito, na presença de duas testemunhas, que abaixo também subscrevem para os fins pretendidos.


Miraguaí - RS, 26 de janeiro de 2026.



_____________________________                 _____________________________
RICARDO BARBOSA FINK                           CENTRO DE RECUPERACAO E 
Prefeito em Exercício                                        CONSCIENTIZACAO RAIZES LTDA
Município de Miraguaí – RS                             CNPJ n.º 54.886.933/0001-57
 Contratante                                                             CAIO DANIEL P. NUMMER 
                                               Representante Legal
                                                                                          Contratada

TESTEMUNHAS:
________________________________                 ________________________________
CPF Nº                                                                    CPF Nº
5
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